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                                           ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

                        GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006268-33.2013.815.2003
RELATOR         : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE(S)       : Roque Gonçalo Vieira
ADVOGADO(A/S)  : José Samarony de Sousa Alves – OAB/PB 11243
APELADO(A/S)      : Energisa Borborema Dist. de Energia S/A
ADVOGADO(A/S)   : Geraldez Tomaz Filho – OAB/PB 11401

PROCESSUAL CIVIL  – Apelação Cível  –
Ação ordinária  de obrigação de não fazer
c/c reparação por danos morais e materiais
–  Sentença  –  Extinção  do  processo  sem
resolução  do  mérito  –  Irresignação  –
Ilegitimidade ativa ad causam – Vinculação
pela  relação  de  direito  material  em
discussão – Erro de leitura que gerou fatura
excessiva  –  Pedido  de  cobrança  pelo
consumo  médio  e  cancelamento  das
faturas  emitidas  c/c  reparação  por  danos
materiais  e  morais  –  Ausência  de
elementos que vinculem o autor à cobrança
supostamente  indevida  –  Requisito  não
satisfeito  –  Manutenção  da  sentença  –
Desprovimento.

—  “De  assinalar-se  que  a  apuração  da
legitimidade ativa ou passiva para um dado
processo se faz por meio da verificação da
relação  de  direito  material  em  discussão.”
(TJ-SP  -  APL:  00034269220118260306  SP
0003426-92.2011.8.26.0306,  Relator:  Gilberto
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Leme,  Data  de  Julgamento:  08/04/2014,  27ª
Câmara  de  Direito  Privado,  Data  de
Publicação: 11/04/2014).

—  “In  casu”,  o  autor  alegou  na  inicial  a
ocorrência  de  erro  de  leitura  no  medidor
que  gerou  fatura  excessiva,  pedindo  a
cobrança  pelo  consumo  médio  e
cancelamento  das  faturas  emitidas  c/c
reparação  por  danos  materiais  e  morais.
Vê-se que a discussão não tem vinculação
com o autor, mas com a pessoa do titular
do contrato junto à prestadora de serviço,
pois trata de contraprestação contratual, se
excessiva  ou  não.  Assim,  porque  o
autor/recorrente não tem vinculação com a
discussão  acerca  da  cobrança  contratual
supostamente  excessiva,  certo  é  que  ao
promovente falta legitimidade para estar em
juízo discutindo o direito alheio.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, negar provimento à apelação,
nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de apelação  cível  (fls.  108/120),
interposta  por  ROQUE  GONÇALO  VIEIRA,  em  face  de  ENERGISA
BORBOREMA  DIST.  DE  ENERGIA  S/A,  irresignado  com  os  termos  da
sentença (fls. 98/101) proferida pela MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Regional
de Mangabeira na Comarca da Capital que, nos autos da ação ordinária de
obrigação de não fazer c/c reparação por danos morais e materiais, extinguiu
o processo sem resolução do mérito, por ilegitimidade ativa da parte.

Nas  razões  recursais,  o  recorrente
sustenta, em síntese, que é destinatário final do serviço e que, por isso, tem
legitimidade ativa para discutir os valores das faturas de energia elétrica. Com
isso,  requer  a  reforma  da  sentença  e  processamento  da  ação,  com  o
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julgamento  do mérito,  em atenção à Teoria  da causa madura,  para  julgar
procedentes os pedidos deduzidos na exordial,  a fim de condenar o réu a
gerar fatura com base na média de consumo, com o cancelamento de todas
as faturas contestadas, bem como reparação pelos danos materiais e morais.
Ao final requer a inversão dos ônus da sucumbência.

Contrarrazões às fls. 144/169.

A  Procuradoria  de  Justiça  não  se
manifestou, entendendo não haver interesse público apto a justificar a sua
intervenção (fl. 175).

É o relatório.

V O T O

Da sentença  que  julgou  pela  extinção  do
feito por carência de ação,  em face da  ilegitimidade ativa, uma vez que o
titular  da  conta  de  energia  elétrica  não  é  a  pessoa  do  autor,  mas  a  sua
esposa, houve a interposição do recurso em análise. 

Todavia, não merece provimento o recurso
do promovente. 

Calha  ressaltar  que  para  a  apuração  da
legitimidade ativa ou passiva para um dado processo se faz necessária  a
verificação da relação do direito material em discussão. 

Nesse sentido, eis jurisprudência do TJSP:

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  AQUISIÇÃO  DE
PURIFICADOR  DE  ÁGUA.  INQUILINO.
INCLUSÃO  DAS  PARCELAS  NA  FATURA  DE
CONSUMO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.
PAGAMENTO.  LOCADOR.  LEGITIMIDADE
ATIVA  E  PASSIVA.  VINCULAÇÃO  PELA
RELAÇÃO DE DIREITO MATERIAL. REQUISITO
SATISFEITO.  DANOS  MORAIS  NÃO
CONFIGURADOS.  EXTINÇÃO  AFASTADA.
JULGAMENTO IMEDIATO.  ART.  515,  §  3.º  DO
CPC.  SENTENÇA  REFORMADA.  AÇÃO
JULGADA  PROCEDENTE  EM  PARTE.  De
assinalar-se que a apuração da legitimidade ativa
ou passiva para um dado processo se faz por meio
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da  verificação  da relação de direito  material  em
discussão. Por  outras  palavras,  se  as  partes
litigantes  estão vinculadas pela relação de direito
material  discutida  e,  caso estejam,  o requisito  da
legitimidade  estará  satisfeito.  Reconhecida  a
legitimidade das partes e estando a matéria fática já
esclarecida  nos  autos,  possível  o  julgamento  do
mérito da demanda com fundamento no art. 515, §
3.º  do  CPC.  O mero dissabor  não configura,  em
regra,  ato  lesivo  a ensejar  à reparação de danos
morais.  Impossível  exigir  do  locador  parcelas
referentes  a  produto  adquirido  pelo  inquilino
incluídas  em  faturas  de  cobrança  de  energia
elétrica  que  não  dá  opção  de  desconto  ao
consumidor. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP
-  APL:  00034269220118260306  SP  0003426-
92.2011.8.26.0306, Relator: Gilberto Leme, Data de
Julgamento:  08/04/2014,  27ª  Câmara  de  Direito
Privado, Data de Publicação: 11/04/2014).

Pois bem. 

“In  casu”,  o  autor  alegou  na  inicial  a
ocorrência de erro de leitura no medidor que gerou fatura excessiva, pedindo
a cobrança  pelo  consumo médio  e  cancelamento  das faturas  emitidas  c/c
reparação por danos materiais e morais.

Ora,  vê-se  que  a  discussão  não  tem
vinculação com o autor,  mas  com a pessoa do titular  do  contrato  junto à
prestadora de serviço, pois trata de contraprestação contratual, se excessiva
ou não.

Assim,  porque o autor/recorrente  não tem
vinculação  com a  discussão  acerca  da  cobrança  contratual  supostamente
excessiva, certo é que ao promovente falta legitimidade para estar em juízo
discutindo o direito alheio.

Isto  posto,  nego provimento  ao recurso
apelatório, mantendo inalterada a sentença proferida.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. 
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Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.
Carlos  Eduardo  Leite  Lisboa,  juiz  convocado  com  jurisdição  plena,  em
substituição ao Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, o Exmo.  Des. Luís
Silvio Ramalho Júnior  e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dr.
Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 18 de dezembro de 2017.

 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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